
PROJETO DE LEI N.º 5598/2019 
Autoria: Vereadores Genésio Valensio e Juninho Previdelli 
 
 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Taquaritinga, o “Dia de Corpus Christi”, que especifica. 

 
 
A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 
 
 

Art. 1.º Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Taquaritinga, o 
“Dia de Corpus Christi”, já estabelecido como feriado municipal. 

 
 Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias com entidades 

eclesiásticas e culturais, de caráter público ou privado com ou sem fins lucrativos, oferecendo 
espaços para a realização dos eventos, exposições e decorações relacionados ao tema. 

 
Art. 3.º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo estabelecerá, por ato 

próprio, o cronograma de eventos comemorativos ao “Dia de Corpus Christi”, que contará com o 
apoio dos segmentos ligados à Igreja Católica e artistas da cidade e região. 

 
Art. 4.º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos anuais, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi.... 

 
 
 
 
         GENÉSIO VALENSIO                                                                       JUNINHO PREVIDELLI 
                 Vereador                                                                                          Vereador  
 


